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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais gráficos para atender a 
demanda das secretarias municipais, exclusivo para micro empresas e empresas 
de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 09/03/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de fevereiro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 1º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
TERMO DE FOMENTO 030/2018 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a 
ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE CARIDADE MANTENEDORA DA CASA DE 
REPOUSO SÃO FRANCISCO XAVIER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 77.617.108/0001-52, com sede na BR 158, KM 03, s/n, nesta cidade de Laranjeiras do Sul,  neste 
ato representada por sua Presidente Sra. SUELI TEREZINHA ADAMI, portador da cédula de 
identidade RG de nº 3.463.892-6 SSP/PR  e inscrita no CPF sob o nº 031.795.989-13, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Ribas nº 3136, centro, Laranjeiras do Sul, doravante denominado apenas 
de ASCLS, resolvem celebrar na data de 03/12/2019 o PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR, 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ao TERMO DE FOMENTO nº 030/2018, efetivando-
se segundo as cláusulas a seguir decorridas, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Termo de Fomento, tem por objeto o repasse de R$ 30.000,00 (trinta mil), recursos oriundos do 
Fundo Municipal da Pessôa Idosa, para custear as despesas com o pagamento de funcionários da 
Associação das Senhoras de Caridade. Neste Asilo, atualmente vivem   em período integral 35 (trinta 
e cinco) idosos, sendo que 07 (sete) destes são cadeirantes e 06 (seis) acamados, e necessitam de 
atendimentos especiais. Há também portadores de distúrbio mental leve, demência, hemiplegias, 
sequelas de AVC e ainda 02 (dois) internos sofreram amputação de membros inferiores.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O objeto do presente Aditivo é a ampliação do  prazo de execução para 28 de fevereiro de 2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Este Aditivo de valor conforme detalhado no Plano de Trabalho, contempla o repasse de recursos 
financeiros no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) autorizados a utilizar os rendimentos no valor 
de R$ 605,96 (siscentos e cinco reais e noventa e seis centavos), totalizando R$ 30.605,96 (trinta mil, 
siscentos e cinco reais e noventa e seis centavos). 
 
 CLÁUSULA QUARTA  
A vigência deste referido Termo de Fomento foi estendido para o dia 28 de fevereiro de 2020.  
 
CLÁUSULA QUINTA–  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº 012/2018. 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Aditivo de Valor e Prazo de Execução ao 
Termo de Fomento, o qual depois de lido e concluído, é firmado pelos representantes legais em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para qual produza seus efeitos legais. 
 

Laranjeiras do Sul, 05 de dezembro de 2019. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   
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CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE CARIDADE SÃO FRANCISCO XAVIER 
SUELI TEREZINHA ADAMI 

 Presidente 
 
 
  

Testemunhas: 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                   CPF: 581.368.519-72 
 
 
 
CLÁUSULA QU 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 076/2019 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MELHORIAS 
DO GINÁSIO DE ESPORTES DR. VALMIR GOMES DA ROCHA LOURES – LARANJÃO – 2ª 
ETAPA, Contrato de Repasse nº. 874409/2018/ME/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GSA CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.280.083/0001-52, situada 
a Rua Rio Grande do Sul, n° 1444, Sala 01, Centro, Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-000, neste 
ato representada pelo Sr. ANDRE BITTENCOURT ABREU, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 796.924.199-91 e portador da cédula de identidade nº 4.384.062-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 047/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
 
MATRÍCULA 

 
NOME 

 
CARGO 

 
C. P. F. 

 
COLOCAÇÃO 

 
DATA DA 
EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
47988-1 Eleni Maia Wolff Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental 
717.731.699-04 4.ª 03/02/2020 

48003-1 Mônica Pires Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

101.654.839-70 5.ª 03/02/2020 

47970-1 Líria da Graça Macedo Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

057.864.119-40 6.ª 03/02/2020 

47937-1 Ana Paula de Bastos Stangherlin Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

055.291.579-39 7.ª 03/02/2020 

47902-1 Patrícia Costa Ferreira Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

053.238.339-71 9.ª 03/02/2020 

47945-1 Marinês Dambroski Fontanella Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

041.490.319-67 10.ª 03/02/2020 

47929-1 Alessandra de Cássia Solano Silva Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

106.374.219-65 11.ª 03/02/2020 

47911-1 Aline Provin Lumikowski Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

087.167.749-06 12.ª 03/02/2020 

47996-1 Valquiria Rocha Leôncio Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

078.335.459-29 14.ª 03/02/2020 

47953-1 Eliane Aparecida Psibilski Maximowski Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

717.695.449-68 15.ª 03/02/2020 

47961-1 Maria José Neves Nogueira Batista Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

786.869.209-00 16.ª 03/02/2020 

48020-1 Elenice de Castro Meira Muzzolon Professora de Língua 
Estrangeira 

Moderna/Inglês 

081.570.339-26 10.ª 07/02/2020 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 11 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST A D O D O PA R A N Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N. 1242, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores 
públicos do Poder Executivo Municipal de Nova 
Laranjeiras, e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 
 

 Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder revisão 
geral anual aos servidores públicos municipais, com escopo de preservar o valor da moeda e 
recompor as perdas ocasionadas pelo processo inflacionário, no percentual de 4,48% (quatro 
vírgula quarenta e oito por cento) acumulado no intervalo de Janeiro de 2019 a Dezembro de 
2019, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

§ 1° Excetuam-se da revisão prevista nesta Lei, o cargo de Prefeito e Vice-
Prefeito, e os Cargos de Agentes Políticos, os quais serão objeto de lei própria. 

§ 2° A revisão geral constante do caput deste artigo se estende aos cargos de livre 
nomeação e exoneração, aos pensionistas do Poder Executivo Municipal, aos empregados 
públicos e aos Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei entende-se por vencimento a retribuição básica 
fixada em lei, excluídas as vantagens pecuniárias porventura existentes.  

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
existentes no orçamento em vigor. 

Art. 4º As tabelas de vencimentos, salários e subsídios correspondentes aos cargos 
definidos no Art. 1º desta lei, ficam alteradas conforme os Anexos I a VI. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 1º de fevereiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 18 de fevereiro de 2020. 
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ANEXO I 
O Anexo III da Lei nº 388/2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEL  
REFERÊNCIAS 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

A 1.051,56     1.083,11      1.114,65      1.146,20      1.177,75      1.209,29     1.240,84      1.272,39      1.303,93      1.335,48      1.367,03  

B 1.051,56     1.083,11      1.114,65      1.146,20      1.177,75      1.209,29      1.240,84      1.272,39      1.303,93      1.335,48      1.367,03  

C 1.051,56     1.083,11      1.114,65      1.146,20      1.177,75      1.209,29      1.240,84      1.272,39      1.303,93      1.335,48      1.367,03  

D 1.090,07     1.122,77      1.155,48      1.188,18      1.220,88      1.253,58      1.286,28      1.318,99      1.351,69      1.384,39      1.417,09  

E 1.131,47     1.165,41      1.199,35      1.233,30      1.267,24      1.301,19      1.335,13      1.369,07      1.403,02      1.436,96      1.470,91  

F 1.172,87     1.208,06      1.243,24      1.278,43      1.313,62      1.348,80      1.383,99      1.419,17      1.454,36      1.489,55      1.524,73  

G 1.241,86     1.279,12      1.316,37      1.353,63      1.390,88      1.428,14      1.465,39      1.502,65      1.539,91      1.577,16      1.614,42  

H 1.310,85     1.350,17      1.389,50      1.428,82      1.468,15      1.507,48      1.546,80      1.586,13      1.625,45      1.664,78      1.704,10  

H1 1.325,46     1.365,23      1.404,99      1.444,76      1.484,52      1.524,28      1.564,05      1.603,81      1.643,58      1.683,34      1.723,10  

I 1.379,86     1.421,25      1.462,65      1.504,04      1.545,44      1.586,84      1.628,23      1.669,63      1.711,02      1.752,42      1.793,81  

J 1.448,85     1.492,31      1.535,78      1.579,24      1.622,71      1.666,17      1.709,64      1.753,10      1.796,57      1.840,03      1.883,50  

L 1.655,83     1.705,51      1.755,18      1.804,86      1.854,53      1.904,20      1.953,88      2.003,55      2.053,23      2.102,90      2.152,58  

M 1.931,80     1.989,76      2.047,71      2.105,67      2.163,62      2.221,57      2.279,53      2.337,48      2.395,44      2.453,39      2.511,35  

N 2.207,78     2.274,01      2.340,24      2.406,48      2.472,71      2.538,94      2.605,18      2.671,41      2.737,64      2.803,88      2.870,11  

O 2.483,74     2.558,25      2.632,76      2.707,28      2.781,79      2.856,30      2.930,81      3.005,33      3.079,84      3.154,35      3.228,86  

P 2.897,70     2.984,63      3.071,56      3.158,49      3.245,42      3.332,36      3.419,29      3.506,22      3.593,15      3.680,08      3.767,01  

Q 3.311,67     3.411,02      3.510,37      3.609,72      3.709,07      3.808,42      3.907,77      4.007,12      4.106,47      4.205,82      4.305,17  

Q1 3.863,61     3.979,52      4.095,42      4.211,33      4.327,24      4.443,15      4.559,06      4.674,97      4.790,87      4.906,78      5.022,69  

R 4.139,58     4.263,77      4.387,96      4.512,14      4.636,33      4.760,52      4.884,71      5.008,89      5.133,08      5.257,27      5.381,46  

S 4.829,53     4.974,41      5.119,30      5.264,18      5.409,07      5.553,95      5.698,84      5.843,73      5.988,61      6.133,50      6.278,38  

T 4.967,50     5.116,53      5.265,55      5.414,58      5.563,60      5.712,63      5.861,65      6.010,68      6.159,70      6.308,73      6.457,75  

U 6.899,31     7.106,28      7.313,26      7.520,24      7.727,22      7.934,20      8.141,18      8.348,16      8.555,14      8.762,12      8.969,10  

U1 7.948,01     8.186,45      8.424,89      8.663,33      8.901,77      9.140,21      9.378,66      9.617,10      9.855,54  10.093,98  10.332,42  

V 12.418,79 12.791,35  13.163,91  13.536,48  13.909,04  14.281,60  14.654,17  15.026,73  15.399,29  15.771,86  16.144,42  

   
ANEXO II 

O Anexo III da Lei nº 956/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO III 
Tabela de Vencimentos 

 
Classe 

Níveis 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 

Previsão de 

Enquadramento 

5  

anos 

6 a 7  

anos 

8 a 9  

Anos 

10 a 11  

anos 

12 a 13 

anos 

14 a 15 

anos 

16 a 17 

anos 

18 a 19 

anos 

20 a 21 

anos 

22 a 23 

anos 

24 a 25 

anos 

26 a 27 

anos 

28 a 29 

anos 

30 a 31 

anos 

A 1.420,93 1.449,35 1.477,77 1.506,19 1.534,60 1.563,02 1.591,44 1.619,86 1.648,28 1.676,70 1.705,12 1.733,53 1.761,95 1.790,37 

B 1.634,07 1.666,75 1.699,43 1.732,11 1.764,80 1.797,48 1.830,16 1.862,84 1.895,52 1.928,20 1.960,88 1.993,56 2.026,25 2.058,93 

C 1.847,21 1.884,15 1.921,10 1.958,04 1.994,99 2.031,93 2.068,87 2.105,82 2.142,76 2.179,71 2.216,65 2.253,59 2.290,54 2.327,48 

D 2.060,35 2.101,56 2.142,76 2.183,97 2.225,18 2.266,38 2.307,59 2.348,80 2.390,00 2.431,21 2.472,42 2.513,63 2.554,83 2.596,04 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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ANEXO III 
O Anexo II da Lei nº 971/2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS EM COMISSÃO 
 

SÍMBOLO VENCIMENTO 

AP Conforme Lei Específica 

CC0 R$ 5.414,57 

CC1 R$ 3.587,63 

CC2 R$ 2.897,70 

CC3 R$ 2.760,04 

CC4 R$ 2.483,74 

 

ANEXO IV 
 
A Tabela de Salários dos Empregados Públicos Municipais, constantes nas Leis Municipais nº 432/2005 e 

433/2005 passam a vigorar com a seguinte redação: 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI Nº. 432/2005 
 

Cargo Salário Programa 
 

Agente Comunitário de Saúde  R$ 1.325,46 PACS 
 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI Nº. 433/2005 
 

Cargo Salário Programa 
 

Agente Comunitário de Saúde R$ 1.325,46 PSF 
 

ANEXO V 

A tabela de remuneração dos membros do conselho tutelar Lei nº. 203/1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 
Conselho Tutelar            R$ 1.984,08 
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ANEXO VI 
 
Os anexos IV, V e VI da Lei nº 388/2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO IV 

GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO 

CARGO MÉDICO 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno  14:30 HORAS 17:30 às 08:00 716,47 
Diurno /Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00 1.488,06 
 

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Diurno 12 HORAS 06:00 às 18:00 154,32 
Noturno 12 HORAS 18:00 às 06:00 181,87 
 

CARGO MOTORISTA 
PLANTÃO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno 14:30 HORAS 17:30 às 08:00 104,72 
Diurno/Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00 165,34 

 

ANEXO V 

GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

CARGO MOTORISTA 
SOBREAVISO CARGA HORÁRIA PERÍODO VALOR EM R$ 
Noturno  14:30 HORAS 17:30 às 08:00 61,73 
Diurno/Noturno 24:00 HORAS 08:00 às 08:00 100,31 
 

ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE TRANSFERÊNCIA 

CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TRANSFERÊNCIAS VALOR EM R$ 
Acima de 100 Km e até 250 km  125,76 
Acima de 250 km 225,96 
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LEI N. 1243, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

SÚMULA: Dispõe sobre a Revisão Geral 
Anual dos servidores do Poder Legislativo 
Municipal de Nova Laranjeiras e altera os 
anexos II e V da Lei Municipal nº. 1064/2015. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras a conceder revisão 
geral anual de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento) sobre a remuneração dos 
servidores públicos municipais deste Poder Legislativo, contemplando os cargos efetivos e 
comissionados. 
 

Art. 2º. – A presente revisão geral anual refere-se ao período de janeiro de 2019 a 
dezembro de 2019 com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE.  
 

Art. 3º. – Fica alterada as tabelas dos anexos II e V da Lei Municipal nº. 1064 de 17 de 
setembro de 2015, que passam a vigorar conforme anexos I e II desta Lei. 
 

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º. de fevereiro de 2020. 
 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, 18 de fevereiro de 2020. 
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ANEXO I 

LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO E MERECIMENTO (11%) 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  

CLASSE 
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE  
4 

CLASSE  
5 

CLASSE 
 6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
A 

 
7.012,82 

 
7.784,23 

 
8.640,50 

 
9.590,94 

 
10.645,94 

 
11.817,00 

 
13.116,87 

 
14.559,72 

 
16.161,28 

 
17.939,03 

 
19.912,32 

 
B 

 
5.405,92 

 
6.000,57 

 
6.660,63 

 
7.393,30 

 
8.206,55 

 
9.109,28 

 
10.111,29 

 
11.223,52 

 
12.458,12 

 
13.828,51 

 
15.349,65 

 
C 

 
3.738,92 

 
4.150,20 

 
4.606,72 

 
5.113,47 

 
5.675,95 

 
6,300,31 

 
6.993,35 

 
7.762,61 

 
8.616,51 

 
9.564,32 

 
10.616,40 

 
D 

 
2.529,80 

 
2.808,08 

 
3.116,96 

 
3.459,83 

 
3.840,41 

 
4.262,85 

 
4.731,76 

 
5.252,25 

 
5.830,00 

 
6.471,30 

 
7.183,15 

 
E 

 
1.730,65 

 
1.921,01 

 
2.132,33 

 
2.366,88 

 
2.627,23 

 
2.916,22 

 
3.237,01 

 
3.593,09 

 
3.988,33 

 
4.427,04 

 
4.914,01 

 
F 

 
2.491,28 

 
2.765,32 

 
3.069,51 

 
3.407,16 

 
3.781,95 

 
4.197,96 

 
4.659,74 

 
5.172,31 

 
5.741,26 

 
6.372,80 

 
7.073,81 

 

PROGRESSÃO POR MERECIMENTO (5%) 

NÍVEL 
A 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE  
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
7.012,82 

 
7.363,46 

 
7.731,63 

 
8.118,21 

 
8.524,12 

 
8.950,33 

 
9.397,85 

 
9.867,74 

 
10.361,13 

 
10.879,19 

 
11.423,15 

NÍVEL 
B 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
5.405,92 

 
5.676,22 

 
5.960,03 

 
6.258,03 

 
6.570,93 

 
6.899,48 

 
7.244,45 

 
7.606,67 

 
7.987,00 

 
8.386,35 

 
8.805,67 

NÍVEL 
C 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
3.738,92 

 
3.925,87 

 
4.122,16 

 
4.328,27 

 
4.544,68 

 
4.771,91 

 
5.010,51 

 
5.261,04 

 
5.524,09 

 
5.800,29 

 
6.090,30 

NÍVEL 
D 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
2.529,80 

 
2.656,29 

 
2.789,10 

 
2.928,56 

 
3.074,99 

 
3.228,74 

 
3.390,18 

 
3.559,69 

 
3.737,67 

 
3.924,55 

 
4.120,78 

NÍVEL 
E 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
1.730,65 

 
1.817,18 

 
1.908,04 

 
2.003,44 

 
2.103,61 

 
2.208,79 

 
2.319,23 

 
2.435,19 

 
2.556,95 

 
2.684,80 

 
2.819,04 

NÍVEL 
F 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
2.491,28 

 
2.615,84 

 
2.746,63 

 
2.883,96 

 
3.028,16 

 
3.179,57 

 
3.338,55 

 
3.505,48 

 
3.680,75 

 
3.864,79 

 
4.058,03 
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ANEXO II 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  
 

A 
 

7.012,82 
 

B 
 

5.405,92 
 

C 
 

3.738,92 
 

D 
 

2.529,80 
 

E 
 

1.730,65 
 

F 
 

2.491,28 
 
 

            TABELA DE COMISSÃO 
 

NÍVEIS CLASSE 
ÚNICA 

DE 5.781,01 
AJ 5.405,92 
AI 3.433,72 
AL 4.261,71 
AA 3.576,20 
AP 3.433,72 

 

 

 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Educação, na fundamentação exposta no 
Parecer Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, RATIFICA o 
processo de Dispensa de Licitação sob n.º 03/2020, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM PARA PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR,  da empresa: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, inscrita no 
CPPJ Nº 04.254.088/0001-29, com valor total  de R$ 3.900,00 (três mil e 
novecentos reais) sendo esse valor para 50 pernoites.  

 

Foz do Jordão-PR, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2020 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2019 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 
006/2019. 

  
  CONVOCAR: 
 

1 - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº.001/2019, 
para comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Cen-
tro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação do presente 
edital, munidos dos documentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do 
Concurso Público N° 006/2019, de 22/04/2019 e do Anexo I do presente edital. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
MARCO ANTONIO DE JESUS ALVES 1° 
SIMONE BARBIERI 2º 

 
 
2 – O não comparecimento dos candidatos com as devidas comprovações dos docu-

mentos elencados no item anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de publicação do presente edital acarretará aos candidatos à perda do direito a vaga e conse-
quentemente não nomeação. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 17 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
 
 
    HILARIO CZECHOWSKI 
        Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 017/2020 
DATA: 04/02/2020 

 
 

Súmula: Concede  Gratificação  aos ervidores   
que  abaixo  menciona.  

            
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – Conceder aos servidores que abaixo menciona, Gratificação pelo Exercício 
de Atividades de Ensino Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental Público, no 
equivalente a 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos básicos, até final do ano letivo de 
2020. 
 
MATRIC.  NOME 
 
59643  ADRIANA PATRICIA FERREIRA DA SILVA 
59644  ADRIANI TEREZINHA VOLTL SCHERER 
2881  ANDREIA JANETE UAVENIXAKA (1º concurso) 
2882  ANDREIA JANETE UAVENIXAKA (2º concurso) 
9151  ANDRESSA F. CAMARGO MIECZNIKOWSKI 
7681  ANTONIA MENDES 
5562  CARMELINA TAVARES DOS SANTOS (2º concurso) 
2152  CLAUDETE MARIA HENDGES (2º concurso) 
59645  BRUNO OLENIK 
59640  CRISTIANE ALVES DE MIRANDA 
9221  ELENICE DEMBINSK TUMISKI 
7461  ELIANE TOQUETTO DE LIMA 
9191  ERONITA GONÇALVES DE SIQUEIRA 
9101  JANAINA BRUSTOLIN RIBEIRO 
7671  JANETE BENTO DA ROSA 
9561  JESSICA ALINE ALVES LAZZARETTI 
8561  JOCELIA DA APARECIDA CHIOSSI KRASSOSKI 
5852  JOCÉLIA SIQUEIRA (2º concurso) 
8671  JULIA GRACIELE CAMARGO 
8571  MARCIA PRASNIEVSKI 
8151  MARELI DE SOUZA (1º concurso) 
9111  MARIA APARECIDA DE LIMA SANTANNA 
9171  MARILENE DA ROCHA MARTELLI 
8261  MARISTELA KRASSOSKI KERBER 
9261  MARILEIA FURMANN SIPP 
9121  NATALINA FRANCIELI TURATTO 
2431  NELCI PERUZZO 
6121  NEUSA ALVES CASTILHO (1º concurso) 
6122  NEUSA ALVES CASTILHO (2º concurso) 
2532  ROSA FURMAN AGUIAR (2º concurso) 
5611  ROSANGELA DOS SANTOS MELO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

2561  TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI (1º concurso)  
2562  TEREZINHA APARECIDA KARNOSKI (2º concurso) 
9161  TEREZINHA TATSCH PEREIRA 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir desta data. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  04 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 
 

 
 HILARIO CZECHOWSKI 

                Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 028/2020 
DATA: 14/02/2020 

 
 

Súmula: Concede  Gratificação  à 
servidora   que  abaixo  menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal de   Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder à servidora abaixo relacionada Gratificação pelo 
Exercício de Atividades em Classe Especial, no equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre seu vencimento básico, até o final do ano letivo de 2020. 
 
 MATRIC.      NOME 
 
 5591    CRISTIANA MARIA COSTA CZECHOWSKI 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2020. 
      
  
 

 HILARIO CZECHOWSKI 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 029/2020 
DATA: 14/02/2020 

 
 

Súmula:  Concede   Licença   ao 
servidor que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, ao servidor 
EDIMIRSON DE MATOS (10261). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2020. 
       
 
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
               Prefeito Municipal   
     
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, através do Departamento de Licitações e 
Formalização de Contratos do Município de Pinhão, devidamente autorizado, torna público que 
fará realizar a Licitação abaixo: 

PROCESSO Nº 004/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DO CONSÓRCIO DO TIPO MARMITEX PARA SER ENTREGUE EM GUARAPUAVA, 
NA PR 170, EM FRENTE À FAZENDA CUPIM, NO HORÁRIO DE ALMOÇO.  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; Decretos do Município de Guarapuava nº 1168/2006 e 1447/2007; Lei 
Complementar do Município de Pinhão nº 37/2013 e Decreto do Município de Pinhão nº 
6320/2017; Lei Complementar Federal nº 123/2006 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 09h00min do dia 
06/03/2020. 

ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá a partir das 09h00min 
do dia 06/03/2020, após o encerramento do credenciamento. 

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito a Avenida Sebastião de Camargo 
Ribas, 2301 – Bonsucesso, Guarapuava – PR. CEP: 85055000. Telefone (42) 3624-6310, de 
segunda a sexta-feira, das 08h às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

EDITAL: Estará disponível a partir das 13 horas do dia 19 de fevereiro de 2020 e poderá ser 
obtido em: 
<http://transparenciaconsorcio.guarapuava.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes> através 
do link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

Guarapuava, 18 de fevereiro de 2020. 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente  

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 026/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Sr. ANELSO UBIALLI, comunica aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL MENSAL, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
elaboração de plano de área degradada- PRA, plano de controle ambiental - P.C.A., 
estudo de impacto ambiental- EIA-RIMA, sondagem de aterro para cemitério com 
fornecimento de laudo passivo ambiental para regularização do cemitério municipal,, 
conforme descritos no Termo de Referência – ANEXO I do presente Edital. 
 
- Data de Abertura: 06/03/2020. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no portal: www.licitacoes-e.com.br, no Setor de Licitações, localizado 
na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira ou através do 
e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 
 

Quedas do Iguaçu, 17 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 027/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida 
pelo Prefeito Municipal a Sr. ANELSO UBIALLI, comunica aos interessados que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de Equipe para atendimento na nova 
UBS da Comunidade Renascer, situada no Assentamento Celso Furtado no município de Quedas do 
Iguaçu, estado do Paraná, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020/PMQI e seus anexos, sendo. 
 
- Data de Abertura: 07/02/2020. 
- Horário: 14:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site WWW.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
. 
 

Quedas do Iguaçu,17 de fevereiro de 2020. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

                                                             

Av. São Paulo, 452 – Caixa Postal 41 – Fone (45) 32351225 / (45) 32351002 – CEP: 85485000 – Três Barras do Paraná-PR 
E-mail: camaratresbarraspr@hotmail.com                                                                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2020 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que 
fará realizar, às 9h, do dia 06 de Março 2020, na Sala de Reuniões do Legislativo Municipal, 
na Avenida São Paulo, nº 452, centro, em Três Barras do Paraná/PR, PREGÃO 
PRESENCIAL/SRP, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta mais 
vantajosa para A FUTURA AQUISIÇÃO DE LANCHES PRONTOS EM DIAS DE 
SESSÕES NO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 
ser examinados no endereço http://www.tresbarrasdoparana.pr.leg.br/, ou solicitado pelo e-
mail camaratresbarraspr@hotmail.com ou camara@tresbarrasdoparana.pr.leg.br (confirmar o 
recebimento do e-mail), em horário comercial.  
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à 
Pregoeira no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1002 ou (45) 
32351225. 
 

Três Barras do Paraná, 14 de Fevereiro de 2020. 
 

 
ELI DO CARMO SCHUBERT TEODORO 

Presidente do Legislativo 
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Quarta-feira,  19 de Fevereiro de 2020PUBLICAÇÃO OFICIAL
Os 10 vereadores mais votados 
da história de Laranjeiras do Sul

2020 é aguardado no âmbito político 
por conta das eleições municipais. A 
população deverá ir à urna, em mea-

dos de outubro, para escolher vereadores, 
prefeito e vice de sua respectiva cidade. 

O Correio do Povo do Paraná realizou 
uma pesquisa, através de dados do Supe-
rior Tribunal Eleitoral (STE), e descobriu 
quem são os vereadores campeões de voto 
de Laranjeiras do Sul. Em pouco mais de 72 
anos, já foram realizados 17 pleitos, sendo 
o primeiro em 1947 e o último em 2016.

Entre os 10 nomes mais votados da his-
tória, Silvano Pereira, candidato pelo PT 
em 2012, é o recordista: fez 1.329 votos. 
Entre as curiosidades, chama a atenção 
do nome de Junior Gurtat constar duas 
vezes no ranking, por conta das votações 
expressivas em 2008 e 2004. Ainda há 
candidatos da antiga ARENA - partido que 
existiu durante parte da Ditadura Militar 
(1964-1985). 

Confira abaixo as 10 maiores vota-
ções para vereador da história de La-
ranjeiras do Sul: 

Vereador Votos Ano Partido
1º Silvano Pereira 1329 2012 PT
2º Junior Gurtat 1215 2008 PMBD
3º Vidomar Soutier 1007 1982 PMDB
4º Leoni Luiz Meletti 999 1988 PTB
5º Elton Ruths 962 2008 PPS
6º José Ayres de Oliveira 939 1972 ARENA
7º Argemiro Lorençatto 934 1982 PMDB
8º Valdivino 920 2016 PV
9º Junior Gurtat 842 2004 PMDB
10º Ruy Luiz Faé 829 1972 ARENA

09

Pregão Eletrônico (SRP) n° 51/2019
OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de equipamentos de proteção 
individual para executar as atividades práticas da UFFS, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 06/03/2020, às 09h15min.
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br       UASG: 158517
EDITAL: O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Chapecó/SC, 19 de fevereiro de 2020
LIDIANE MARCANTE

Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA


